
ESTADO DO ESPiRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL OE COLATINA
SECRETARIA I\4UNICIPAL DE GOVERNO

Exonera, a pedido, Gerente-CC-7, localizado na

Superintendência de Gestão de Pessoas, da

Secretaria Municipal de Saúde :

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuiçôes legais e atendendo solicitação contida no processo

protocolado sob no 562712O24,

RESOLVE exonerâr, a pedido, Kessy lanny Mosquem

Lucindro - Matrícula 0í2194 do cargo de Gerente-CC-7, localizado na Superintendência de

Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Saúde.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos a 18 de março de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Ívlunicipa I de Colatina, em 20 de março de 2024.

Prêfeito Munici

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Col a,e 20 de março de 2024

Secretário unicipal de Governo
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